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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

TERMO DE REVOGACÃO

Pregão Eletrônico N° 021/2023-SEDUC

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A Secretária de Educação e Cultura do município de Guaraciaba do Norte-CE, no

uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei

Federal nº 8.666/93, vem através deste instrumento, apresentar e tornar público os motivos

que levaram a Revogação do Pregão Eletrônico acima mencionado.

RELATÓRIO:

Através da modalidade Pregão Eletrônico, a Secretário de Educação е

Cultura, autorizou a realização de certame licitatório, por intermédio do Pregoeiro e sua

Equipe de Apoio, visando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ASSISTÊNCIA TÉCNICA JUNTO AO MUNICÍPIO DE

GUARACIABA DO NORTE-СЕ.

Sabe-se que a revogação pode ser praticada a qualquer tempo, fundando-se esta

na conveniência e no interesse público.

Acerca da matéria, os teores contidos na Lei de Licitações que enfatizam o poder

interessado em se concretizar por esta administração, diz:

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado."

No embasamento da legislação grifada anteriormente, fundamenta-se o fato

superveniente na ocorrência de falhas técnicas na condução do certame, notadamente no
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que se refere a possibilida
de de anexação de documentos 

pelos licitantes na plataforma

utilizada para a realização do cer
tame. Some-se a isso a existência de Recurso Administrativo

impetrado por licitante, alegando
 prejuízos pelas falhas ocorridas e Pa

recer Jurídico opinando

pela revogação do procedimento.

Insta esclarecer ainda que, a
 pretensa contratação é uma ne

cessidade atual da

administração, e que após a realização de adequações, será deflagra
do novo processo

licitatório para a obtenção do objetivo aqui interrompido.

Destarte os apontamento
s acima, em juízo de discricionariedade,

 levando em

consideração a conveniência 
do órgão licitante em relaçã

o ao interesse público, se most
ra

cabível a revogação do certame. É n
esse sentido os ensinament

os de Marçal Justen Filho, in

verbis:

"A revogação do ato administr
ativo funda-se em juízo que apura a

conveniência do ato relativa
mente ao interesse público. 

No exercício

de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior

por reputá-lo incompatível com o 
interesse público. (...). Após p

raticar

o ato, a Administração verific
a que o interesse público p

oderia ser

melhor satisfeito por outra
 via. Promoverá, então, o des

fazimento do

ato anterior".

Oportuno destacar que nos p
rocessos licitatórios de qualquer 

espécie, antes da

homologação ou da adjudi
cação do objeto do certame, os concorrentes

 têm mera

expectativa de direito à defi
nição do resultado a cargo da

 Administração Pública. Assim, n
ão

é possível falar em direito adquir
ido.

Ainda vale destacar o seguinte julgado:

"ADMINISTRATIVO
- LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO - REVOGAÇÃO 
- CONTRADITÓRIO. 1. Licitação 

obstada

pela revogação por razões de i
nteresse público. 2. Avaliação, pel

o

Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do

administrador, dentro de um
 procedimento essencialmen

te vinculado.

3. Falta de competitivid
ade que se vislumbra pela só parti

cipação de

duas empresas, com oferta
s em valor bem aproxi

mado ao limite

máximo estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando

antecedente da homologaçã
o e adjudicação, é perfeitament

e

pertinente e não ens
eja contraditório. 5. Só há contraditório

antecedendo a revogação qua
ndo há direito adquirido das

 empresas

concorrentes, o que só ocorr
e após a homologação e adju

dicação do

serviço licitado. 6. O mero t
itular de uma expectativ

a de direito não

goza da garantia do contrad
itório. 7. Recurso ordinário nã

o provido."

(STJ - RMS 23.402/PR, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 02/04/
2008) (g.n.)
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Assim, demonstrado os motivos ensejadores para o presente pleito,

considerando a Súmula nº 473 do
 STF, que afirma que não sendo conv

eniente e oportuno

para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o procedime
nto licitatório,

carretando, inclusive, o desfaziment
o dos efeitos da licitação, apresento a seguir

 minha

decisão, que se faz de forma inconteste.

DECISÃO:

Decido por REVOGAR o procedimento licitatório em ex
ame, nos termos do art.

49, caput da Lei nº 8.666/93, in
existindo qualquer obrigação de in

denizar, haja vista que

nenhuma obrigação contratual chegou a ser assumida.

oAssim, com fulcro no 
art. 49, § 3º da Lei 8.666/

93 c/c art. 109, 1, "c", dá-se

ciência aos licitantes, para que, quere
ndo, se possa exercer a ampla defesa е

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, muito embora haja entendimentos

jurisprudenciais em contrário
, tendo em vista que o processo seq

uer chegou ao seu curso

final, veja-se:

Por

"Revogação de licitação em andamento com base em interesse público devidamente

justificado não exige o cump
rimento do parágrafo terceiro

, do artigo 49, da Lei n

8.666/93. (...) Só há aplicabilidade do p
arágrafo terceiro, do artigo 4

9, da Lei n°

8.666/93, quando o procedi
mento licitatório, por ter sido co

ncluído, gerou direitos

subjetivos ao licitante ve
ncedor (adjudicação e contrato) ou

 em casos de revogação

ou de anulação onde o lic
itante seja apontado, de mo

do direto ou indireto, com
o

tendo dado causa ao proceder o desfazimento do certame".
 (TJSP, Apelação Cível

nº 175.932-5/4-00, Rel. Scar
ance Fernandes, j. em 16.03.2004).

fim, proceda-se à devida pub
licação nos mesmos me

ios de publicação do

Edital para permitir aos in
teressados o conhecim

ento desta decisão.

Ao fim, arquive-se e publique-se.

Guaraciaba do Norte - CE, 15
 de janeiro de 2024.

UBRICA
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TÍTULO:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃ
O

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO DEMANDANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ÓRGÃO DEMANDADO/EXPEDIDOR:

SETOR DE LICITAÇÃO
MATÉRIA:

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPA
L DE GUARACIABA DO NORTE-

CE - AVISO DE REVO
GAÇÃO DE LICITAÇÃO -

 PREGÃO ELETRÔNICO 
NO

021/2023-SEDUC
 - A Secretária de Educação e Cultura do município de

Guaraciaba do Norte-CE,
 julga por bem, no exercício de n

ovo juízo de conveniência,

fundado em fatos su
pervenientes, e em pro

l do interesse público, 
REVOGAR, nos

termos do disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93, 
o Pregão Eletrônico no

021/2023-SEDUC, cujo objet
o é o Registro de Preços

 visando eventuais e 
futuras

contratações de empresa 
especializada para execu

ção de ações de educa
ção

ambiental e assistê
ncia técnica junto ao mun

icípio de Guaraciaba do
 Norte-Ce. Fica

a partir desta data as
segurado o prazo pre

visto no artigo 109, I, "c", da Lei no

8.666/93. Guaraciaba do
 Norte-Ce, 17 de janeiro de 2024. Antoni

a Evani Araújo

Teles Gomes - Secretária de Educaçã
o e Cultura.

VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO – IMPREN
SAA OFICIAL/JORNAL:

- DIÁRIO OFICIAL DO
 MUNICÍPIO (DOM)

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE)

- DIÁRIO OFICIAL DA
 UNIÃO (DOU)

- Jornal "O POVo"

VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO – INTERNET:

https://www.portalmu
nicipios.com.br/sist

ema/externo/licitaco
es/processo.asp?vEMP

_CNPJ=0756920500

0131 .tce.ce.gov.br

-https://municipios-lici
tacoes.

DATA DA VEÍCULAÇÃO:

19/01/2024
LOCAL E DATA:

GUARACIABA DO NORTE - СE, 18/01/2024

NOME/CARGO/ASSI
NATURA DO AGENTE PÚBLICO:

Antonia EvaniA aujo Teles Gomes

Secretária de Educação e Cultura

venida Monsenho
r Furtado n° 55

 - Centro

CEP: 62.380-00
0 Guaraciaba do Norte

 - Ceará

Fone: (88)3652
-2150 (88)3652-2-2111

CNPJ(MF) n° 59.205/000
1-31 CGF no 06.920.29
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COMISSAO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N°

021/2023-SEDUC

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARACIABA DO NORTECE - AVISO DE

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

N° 021/2023-SEDUC - A Secretária de Educação e Cultura do

município de Guaraciaba do Norte-CE, jul
ga por bem, no

exercício de novo juízo de conveniência
, fundado em fatos

supervenientes, e em prol do interesse púb
lico, REVOGAR,

nos termos do disposto no art. 49 da Lei
 nº 8.666/93, o Pregão

Eletrônico nº 021/2023-SEDUC, cujo objeto é
 o Registro de

Preços visando eventuais e futuras contrataçõ
es de empresa

especializada para execução de ações de educaç
ão ambiental e

assistência técnica junto ao município de Guaraciaba do Norte-

Ce. Fica a partir desta data assegurado o praz
o previsto no

artigo 109, I, "c", da Lei nº 8.666/93.

Guaraciaba do Norte-Ce, 17 de janeiro de 2024.

ANTONIA EVANI ARAÚJO TELES GOMES -

Secretária de Educação e Cultura.

Publicado por:

Paulo Cesar Alves Feitoza

Código Identificador:7B7468A4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Município
s do Estado

do Ceará no dia 19/01/2024. Edição 3379

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/aprece
/

FLS. o

RUBRICA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS № 2023.12.14.1

A Comissão de Licitação torna público o resultado da fase de habilitacão
referente a licitação na modalidade Tomada de Precos N 2023.12.14.1. culo паbаçа
contratacão de empresa bara restaomada de Preços Nv 2023.12.14.1, cujo objeto é a
contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e ampliação da Praça
Edson de Oliveira, urbanização do Canteiro da Av Jose Josue da Costa e urbanização do
canteiro da Betânia do Município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. Empresas Habilitadas:
01 - Medeiros Construcoes e Servicos LTDA, 03 - T.C.S da Silva Construcoes LTDA, 04 -J2
Construcoes e Servicos LTDA, 05 - Ramalho Servicos e Obrasva Construcoes LTDA, 04-J2
07 - Riofe Servicos e Construcoes LTDA, 08- ML En ras LIDA, 06 - G.A Rabelo Junior,
LTDA. 09- Wrvicos e Construcoes LTDA, 08 - ML Entretenimentos, Assessoria e Servicos

, Wo Construcoes e Servicos LTDA, 10- MT Projetos e Servicos de Engenharia
LTDA, 11 - Lexon Servicos & Construtora Empreendimentos LTDA, 12, R M Clemente
Candido, 13 - Itapaje Construcao e Servicos LTDA,14 - Concretechni Engenbaria (TDA.15
Abrav Construcoes Servicos Eventos e Locacoes LTDA. 16- Vipon Empreendimentos ITDA
17-I PN Construcoes e Servicos LTDA,, 18- CMB Loca Vipon Empreendimentos LTDA,
Inabilitada: 0onstrucoes e Servicos LTDA,, 18 - CMB Locacoes e Servicos LTDA. Empresa
Inabilitada: 02 - J.H.S Servicos e Obras LTDA, por não apresentar o item 4.2.5.11, conforme
Ata de Julgamento. Encontra-se aberto prazo recursal previsto no artigo 109, Inciso 1,
alínea "a" da Lei nº 8.666/93.

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 17 de Janeiro de 2024
ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBА

AVISO DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO № 6.001/2024-SRP

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR A

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE. O prazo de
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPLIMENTICIOS PARA SUPRIR AS
cadastramento das Cartas Propostas será até às 08h59min do dia 05 de Fevereiro de 2024,
com abertura para análise das propostas às 09h00min e Sessão de Disputa de Lances às
10h00min. O edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos www.bllcompras.com
www.tce.ce.gov.br a partir da data destadesta publicacão.publicação. Informacões:Informações: NaNa sedesede dada ComissädComissãoLicitacão

de Licitaçaoe Prego Augusto, nº 53, Centro, Guaiuba/CE ou
licitacao.guaiuba87@outlook.com.

Guaiuba/CE, 18 de Janeiro de 2024
ROSICLEIA DA SILVA MAGALHÄESEIA DA SILVA MAGALHAR

aCCLP

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N 9.003/2023-TP

Abertura: 06 de Feve
6 de Fevereiro de 2024, as 09hd0minADCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEDRENAGEM NO DISTRITO DE ITACIMA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE. Informações: Na sede da
Comissão Central de Licitacão e Pregões. na Rua. Pedro Augusto. ng 53. Centro.Comissão Central de Licitação e Pregões, na Rua. Pedro Augusto, nº 53, Centcitacao.guaiuba87@outlook.com. Guaiúba/CE, 18 de Janeiro de 202

ROSICLÉLA DA SILVA MAGALHÃFS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO № 21/2023-SEDUC

A Secretária de Educação e Cultura do município, julga por bem, no exercício de

novo juízo de conveniência, fundado em fatos supervenientes, e em prol do interesse público,
revogar, nos termos do disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93, o Pregão Eletrônico nº
021/2023-SEDUC, cujo objeto é o Registro de Preços visando eventuais e futuras contratações
de empresa especializada para execução de ações de educacão ambiental e assistência
técnica junto ao município de Guaraciaba do Norte-Cede educaçao ambiental e assistencia

municipio de Guaraciaba do Norte-Ce. Fica a partir desta data assegurado o
prazo previsto no artigo 109, I, "c", da Lei nº 8.666/93. Guaraciaba do Norte-Ce, 17 de janeiro
de 2024. Antonia Evani Araújo Teles Gomes - Secretária de Educação e Cultura

Guaraciaba Do Norte - CE, 18 de janeiro de 2024
ANTONIA EVANI ARAÚIO TELES GOME
INTONIA EVANI ARAUJO TELES GOM

Secretária de Educação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N CP 2/2023-SEC

Secretaria de Educação e
Governo Municipal de Ibaretama, Ceará, através da Secretaria de Educação e

Cultura, torna público aos interessados, a CHAMADA PÚBLICA N CP 002/2023-SEC para
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE da Rede
Municipal de Ensino de Ibaretama, Ceará. O recebimento da documentacãoetama, Ceara. recebimento da documentace
e do projeto de venda será até o dia 12 de fevereiro de 2024, com a data da sessão
pública no dia 12 de fevereiro de 2024, às 09h30, na Comissão de Licitação, situada na
Avenida João de Almeida, № 592, Centro - CEP: 63.970-000 - Ibaretama, Ceará. Edital e
demais informações poderão ser adquiridas no endereço supramencionado, de segunda a
sexta-feira, de 08h às 17h

Ibaretama CE, 18 Janeiro de 2024
RAFAEL COSTA MARTINS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2023-SEOB-СР

A CPL do Município de Ibicuitinga através de sua Presidente, torna público
conhecimento dos interessados o resultado do julgamento dos documentos de Habilitacão
cujo obieto é a CONSTRUCÃO DE PÓRTICOS NA CE-265 E UBRANIZACÃO tetaçao,
cujo objeto e a CONSTRUÇAO DE PORTICOS NA CE-265 E URBANIZAÇÃO COM PAISAGISMO
EM AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, CONF. MAPP 2533. Habilitadas:
Eletrocampo Serviços e Construções LTDA e Kronus Serviços, Locações e Construções
EIRELI, por cumprirem as exigências do edital. Inabilitadas: VIPON EMPREEDIMENTOS LTDA:EDIMENTOS LIDA;
DantaseOliveira Limpeza Conservação e Construções LTDA; Apla Comércio Serviços,

Limpeza Conservacão e Construcães LTDA:

Projetos e Construções LTDA; WU Construções e Serviços LTDA e Abrav Construções
Serviços Eventos e Locações LTDA, conforme edital de julgamento. A partir desta

publicação ficam franqueadas vistas aos interessados e iniciado o prazo recursal (art. 109,
inciso I, letra a da Lei 8.666/93).

Ibicuitinga-CE, 18 de janeiro de 2024
LUZIA AGUIAR LOPES
Presidente da CPL

ISSN 1677-7069 №º 14, sexta-feira, 19 de janeiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Retificação do Resultado da Fase de Habilitação Concorrência
A Presidendo da rase de Habilitação Concorrencia Pública Nº 13.005/2028-

RETIFICAÇAO do Resultado da Fase de Habilitação referente à Concorrência Pública N
13.005/2023 - CP, que circulou no DOU de nº 10, seção 3, página 174 do dia 15/01/2024.
cujo objeto: Contratação de empresa para a construção de um Centro de Educacão ln
-CEI, localizadoagedresa a um Infantil
integrante desta concorrencia eodvia Ct-282, s/n, Conjunto Gama, Icó/CE, parte
integrante desta concorrencia, em virtude do princípio da autotutela, na qual a
adminıstração pode controlar seus próprios atos, a Presidente da Comissão de Licitação em
revisão do julgamento de habilitação que foi publicado dia 15/01/2024. Declarando:
INABILITADAS as empresas: 01: R. R. Engenharia, Construções e Servicos Ltda Item
5.4.4.5.9 Não comprovou do capital soci engennaria, Construções e Serviços Ltda, Item
contratacão: 02: V Nogueira Dacruz Firel tal ou superior a 10% do valor estimado para
registro do 2:VNogueira Dacruz Eireli, Item 5.4.3.1 Capital social não atualizado no
registro do CREA da empresa; 03: Landim Engenharia Ltda, Item 5.4.3.1 Capital social não
atualizado no registro do CREA da empresa; 04: CONSTRUSER Construção e Servicos de
Terraplanagem Ltda, Item 5.4.3.1 Capital social não atualizado no registro do
empresa; 05: Caldas Empreendimentos e Construcões Itda Item 543registro do CREA da
atualizado no registro do CREA da emnc Ltda, Item 5.4.3.1 Capital social não

o registro do CREA da empresa; 06: FS & JP Construções Ltda, Item 5.4.4.5.9
Nao comprovou do capital social igual ou superior a 10% do valor estimado para
contratação; 07: M & C Construções Ltda, Item 5.4.3.1 Capital social não atualizado no
registro do CREA da empresa; 08: Momentum Construtora Limitada, Item 5.4.4.5.9 Nãoem 5.4.4.5.9 Não
comprovou do capital social igual ou superior a 10%
09: MT Proie cail al igual ou superiora10% do valor estimado para contratação;
social igual ouoseiode Engenharia Ltda, Item 5.4.4.5.9 Não comprovou do capitalsocial igual ou superior a 10% do valor estimado para contratação; 10: Ranulfo Tomaz da
Silva, Item 5.4.3.1 Capital social não atualizado no registro do CREA da empresa; 11: PV
Engenharia, trocou os envelopes; 12: Evolução Construtora Ltda, Item 5.4.4.5.9 Não
comprovou do capital social igual ou superior a 10% do valor estimado para contratacão:
Sendo assim ficam declaradas Inabilitadas as a 10% do valor estimado para contratação;

exigências do edital e asempresas acima citadas, por não atenderemedital e as demais informações permanecem inalteradas. Maiores
informações junto a Comissão de Licitação, pelo e-mail cplico2023@gmail.com e fica
eclarado aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea "a".

MICHELLE ROQUE GUEDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº SE-PE002/22. Contratante: Secret
Educação Contratada: Inova Prestadora de Servicos EIRELI EPP. Obieto:e: Secretaria deObjeto: contratação de
empresa para a prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda do
Municipio de Independéncia/CE. Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE002/22 Finalidade do
Termo Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com base no inciso Il do § 1º do art.
57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024. Data da
Assinatura: 29/12/2023. Assina pela Contratada: Milton Barreto Cavalcante Neto As da
Pela Contratante: José Edilson Lima Coutinho, Independência-Ce Lavaicante Neto. Assina

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMADA PÚBLICA № 202023CHPFME

18 de janeiro de 2024.

Aviso do Extrato da Ata de Julgamento da Documentação de Habilitação da
Chamada Pública N 0202023CHPFME EMPRESA HABILITADA: 1. ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO SÍTIO SÃO FELIX II. EMPRESAS INABILITADAS: 1. Associacão dos
Apicultores de Ipu/Pires Ferreira e Produtores da Agricultura familiar 2sociaçao dosAgricu nillar. 2. Cooperativa

Agropecuária dos Agricultores Familiares da Região Norte do Ceará Ltda. Fica aberto a
partir da data de publicação, prazo recursal, conforme artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei
nº 8.666/93 com suas alterações. A Ata de Julgamento dos Documentos de Habilitação está
disponivel na sala da Comissão de Licitação.

Ipu-CE, 18 de Janeiro de 2024.
FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES

Presidente

AVISO DE ALTERACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO № 9/2023PEFMS

Avisa do 1º Aditivo ao Edital

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de lpu, no uso de suas atribuicões legais.
público para conhecimento de todos o 1º Aditivo ao Edital para os interessados no

Pregão Eletrônico Nº 0092023PEFMS que tem por OBJETO Aquisicão de 05 (cincol veiculosPregão Eletronico N 0092023PEFMS que tem por OBJETO Aquisição de 05 (cinco) veículos
utilitários, ambulância simples remoção, tipo a e 01 (um) veículo utilitário, ambulância tipo
b, Ok, para atender as necessidades do Município de Ipu - CE. MOTIVO: Alteração do Edital
no item da qualificação técnica e Termo de Referência. Devido as alterações afetarem
diretamente na formulação das propostas, fica Reaberto o Prazo para o dia 01 de Fevereiro
de 2024 as 09h. O 1º Aditivo ao Edital encontra-se a disposicão dos interessados na sala

Comissão Permanente de Licitação e no Sitio: (http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/)

Ipu-CE, 18 de Janeiro de 2024

FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMА

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N TP-007/2022
Extrato

to do 2º (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato No 028/2022/01. ORIGEM: Tomada de
Precos Nº TP-007/2022- CONTRATANTE Mu
Preços N TP-007/2022 - CONTRATANTE: Município de Iracema, através da Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente. CONTRATADA: CEDIBRA COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ № 17.247.743/0001-63. OBJETO: Contratação de obras e servicos de
engenharia para execução do projeto da pavimentação em pedra tosca com rejuntamento
das Ruas: Maria Faustina da Silva, Joaguim Ferreir tosca com rejuntamento
João Cândido de Almeida, bim Ferreira Souza, Luis Diogenes Osório Botão,

na Alice Dias da Silva, Maria Rosa Flor e Pavimentaçãо
em piso intertravado de concreto das ruas: Elizeu de Holanda Campelo e Albatiza Tavares
de Oliveira, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do
Município de Iracema/CE. O presente Termo Aditivo objetiva a Prorrogação do Prazo de
Vigência do Contrato até 10 de Maio de 2024, nos termo do art. 57, §1º, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Solon Magalhäes. ASSINA PELA

CONTRATADA: Daniel Guimarães Costa. DATA: 14 de Setembro de 2023. Francisco Solon
Magalhäes - Secretário de Infraestrutura e Meig Ambiente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N 2/2023/TР
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 006/2023/01. ORIGEM: Tomada de
Preços Nº 002/2023/TP. CONTRATANTE: Município de Iracema, através da Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente. CONTRATADA DEAe racema, atraves da secretaria de
Infraestrutura e Melo Ambiente, CONTRATADA: IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ № 23.463.259/0001-74. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a

prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato até 31 de Dezembro de 2024, nos termos
do art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco
Solon Magalhäes. ASSINA PELA CONTRATADA: Anderson Santos da Silva. DATA: 29/12/2023.
Francisco Solon Magalhães - Secretário de Infraestrutur Amhion

Ambi

Este do

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024011900167
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DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE-CE - AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023-SEDUC. A Secretária de Educação e Cultura do município de Guaraciaba do Norte-CE, julga por bem, no

exercício de novo juízo de conveniência, fundado em fatos supervenientes, e em prol do interesse público, revogar, nos termos do disposto no art. 49 da Lei

nº 8.666/93, o Pregão Eletrônico nº 021/2023-SEDUC, cujo objeto é o Registro de Preços visando eventuais e futuras contratações de emprs de empresa especializada

para execução de ações de educação ambiental e assistência técnica junto ao municipio de Guaraciaba do Norte-Ce. Fica a partir desta data assegurado o

prazo previsto no artigo 109, I, "c"", da Lei nº 8.666/93, Guaraciaba do Norte-Ce, 17 de janeiro de 2024, Antonia Evani Araújo Teles Gomes - Secretária de

Educação e Cultura. Guaraciaba Do Norte- CE, 18/01/2024. Antonia Evani Araújo Teles Gomes - Secretária de Educação e Cultura.

Lataso uv Lcara1rcictuia mumcipat ueCamOCImI -AVISo ue surgameno ar ropusta - romaua ut r α40.0

de Camocim/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, tornapúblico o resultado do julgamento e avaliação das propostas de preços das

empresas habilitadas, de modo que as empresas desclassificadas foram a RSM Pessoa LTDA e Lexon Serviços e Construtora e classificada foi a Praciano
DALcxo

Edificações e Empreendimentos EIRELI - ME, por atender as exigências editalícias, ficando assim a empresa Praciano Edificações e Empreendimentos

EIRELI - ME vencedora com o menorvalor global de R$ 182.434,26 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos).

A partir da publicação dodo presente aviso, a Comissão Permanente de Licitação declara aberto o Prazo Recursal conforme prevê o art. 109, Inciso I, alínea

"b. O Resultado na întegra do presente Julgamento está à disposição dos interessados na sala da CPL e demais atos no Portal de Licitações do TCE-CE, com

fins a Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços construção de espaço de recreação, convivência e brinquedopraça do centro de educação
infantil josé maria parente viana no Município de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE,

no horário de 08:00h às8:00h às 12:00h. Camocim/CE, 18 de janeiro de 2024. Francisca Maurineide Carvalho de Araújo - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE/CE - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSo

ADMINISTRATIVO Nº 2024.01.16.1. A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais

conferidas, e considerando tudotu o mais que consta do presente processo administrativo N° 2024.01.16.1, vem emitir a presente declaraçsente declaração de inexigibilidade

de licitacão, fundamentada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, para a contratação de atração de renome, Show Artístico/Cultural

do cantor Felipão e Forró Moral, para apresentação nas Festividades Carnavalescas 2024 em Praça Pública (Parque Civico São Raimundo Nonato), na

Cidade de Várzea Alegre - CE, em favor da empresa F. Produções Musicais Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o No

10.579.197/0001-19, com sede à Av. Oliveira Paiva, nº 1600, Loja 11, Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, exercício 2024,24, sob as dotação orçamentária: 09.009.01-13.392.0306.2.043-0000;

09.01-13.122.0037.2.045.0000; 09.01-23.695.0537.2.044.0000. Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente ratificada/homologada pela Secretária

Municipal de Cultura e Turismo. Várzea Alegre/CE, 18 de Janeiro de 2024. Maria Fernanda Bezerra - Agente de Contratação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE CREDENCIAMENTO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

N° 002/2024. A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, torna público que no periodo de 30 de janeiro de 2024 a

06 de fevereiro de 2024, nos horários de atendimento ao público de 07hs00min às 13hs00min, na sede desta Secretaria, localizada na Avenida Vicente Alves

Costa, N° 1.294, Riachinho, CEР: 63.540-000, Várzea Alegre/CE, receberá a documentação exigida no edital do procedimento administrativo N° 002/2024,

cujo objeto é o credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de consultas cardiológicas

e afins, exames cardiologicos e de imagemcom emissão de laudo,destinados ao atendimento da população necessitada, de interesse da secretaria de saúde do

município de Várzea Alegre/CE.O Edital poderá ser adquirído junto à Comissão de Chamamento Público desta Secretaria a partir da publicação deste aviso

no endereco já citado, no horário de 07h00min às 13h00min e no site oficial do municipio: www.varzeaalegre.ce.gov.br. Várzea Alegre/CE, 18 de janeiro

de 2024. Emmanuel Abreu Pedreira, Presidente da Comissão de Chamamento Público.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - ADESÃO
o e Desporto da Prefeitura Municipal de Monsenhor

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2023.05.08.001-01 – A Secretária de Cultura, Turismo e]

Tabosa/CE, em cumprimento à Ratificação, faz publicar o Extrato resumido do Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços N° 2023.05.08.001-01, de

06 de Junho de 2023, do Secretaria de Cultura, Turis
mo e Lazer, decorrente do Pregão Eletrônico N° 2023.05.08.001, 23 de Maio de 

2023. Para Adesão

ao Registro de Preços N° CT-ARP001/24. OBJETO: Con
tratação de empresa para prestação de serviços relacionados a eventos e festiv

idades destinado

a atender as necessidades do Município de Monsenhor Tabosa - CE. FAVORECIDO: G GERADORES ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA – ME,

CNPJ N° 15.021.289/0001-00, R$ 1.903.602,87 (Hum Milhão e Novecentos e Três Mil e Seiscentos e Dois Reais e Oite
nta e Sete Centavos). PRAZO DE

VIGÊNCIA: da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2024. Monsenhor Tabosa-CE, 28 de Dezembro de 2023. Maria Silva Sampaio - Secretária

de Cultura, Turismo e Desporto.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA – EXTRATO DO CONTRATO – ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 2023.05.08.001-01 - A Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto do Municíp
io de Monsenhor Tabosa torna público o

Extrato do Contrato N° CT-ARP001/24A, result
ante da Adesão a Ata de Registro de Preços N° 2023.05.08.001-01: ÓRGÃO LICITANTE: Secretaria

de Cultura, Turismo e Desporto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.04 122 0402 2.073. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços relacionados a eventos e festividades destinado a atender as necessidades do municipio de Monsenhor

Tabosa-CE. VIGÊNCIA DOCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2024. CONTRATADO(A): G GERADORES ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA

- ME. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Paulo Germano Patricio Melo. ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria Silva Sampaio. VALOR

GLOBAL: R$ 1.903.602,87 (Hum Milhão e Novecentos e Três Mil e Seiscentos e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos). Monsenhor Tabosa-CE, 02 de

Janeiro de 2024.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA – EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATо

N° 028/2022/01 - TOMADA DE PREÇOS Nº TР-007/2022 – CONTRATANTE: Municipio de Iracema, através da Secretar
ia de Infraestrutura e

Meio Ambiente. CONTRATADA: CEDIBRA COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 17.247.743/0001-63. OBJETO:

Contratação de obras e serviços de engenharia para execução do projeto da pavimentação em pedra tosca com rejuntamento das Ruas: Maria Faustina da

Silva, Joaquim Ferreira Souza, Luís Diógenes Osório Botão, João Cândido de Almeida, Madrinha Alice Dias da Silva, Maria Rosa Flor e Pavimentação

em piso intertravado de concreto das ruas: Elizeu de Holanda Campelo e Albatiza Tavares de Oliveira, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura

e Meio Ambiente do Município de Iracema/CE. O presente Termo Aditivo objetiva a Prorrogação do Prazo de Vigência
 do Contrato até 10 de Maio

de 2024, nos termo do art. 57, $1°, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. AS
SINA PELA CONTRATANTE: Francisco Solon Magalhäes. ASSINA

PELA CONTRATADA: Daniel Guimarães Costa. DATA: 14 de Setembro de 2023. Francisco Solon Magalhäes - Secretário de Infraestrutura e Meio

Ambiente.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DE PUBLICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°

11.01.02/2024 A Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE, em cump
rimento à ratificação procedida pelo Ordenador de Despe

sa da FUNDAÇÃO DE

CULTURA E TURISMO DA PREFÈITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de licitação,

a seguir: OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS PO
R OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DO CARNAV

AL 2024.

COM APRESENTAÇÃO NETINHO BALACHIC, A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE FEVEREIO DE 2024. FAVORECIDA: WASHINGTON ALVES

DE SOUZA-ME (VERSATIL PRODUCOES) inscrita no CNPJ sob o n.° 07.447.257/0001-35. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. Declaração de INEXIGIBILIDADE emitida e RATIFICADA pelo Ordenador de

Despesa da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE. Baturité/CE, 11 de janeiro de 2024. Cicero

Antonio Sousa Bezerra - ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.

RUBRICA

FSC

MISTO

Papel produzido

FSCC


